
INDICAÇÃO Nº 
2322
, DE 2014

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recurso no montante de R$ R$ 50.000,00 para a aquisição de equipamentos ao Hospital Municipal de Ibirarema.  

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, liberar o recurso indicado para a aquisição de equipamentos ao Hospital Municipal de Ibirarema.   

Importante ressaltar que o referido hospital atende pacientes carentes da região, necessitando de novos equipamentos, com o objetivo de realizar exames e dar correta manutenção às atividades realizadas junto aos usuários do SUS.

A Prefeitura Municipal de Ibirarema, embora reconheça a necessidade dessa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para arcar com essas despesas extraordinárias necessitando do apoio governamental.                          

.Isto posto, a destinação do recurso entelado será de grande valia aos moradores carentes de Ibirarema e região, usuários do precitado Hospital Municipal. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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